
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTADO DO CEARÁ 

PALÁCIO JOSÉ CORREIA LIMA 
CN PJ: 12477337/0001-73 

Ata da 14a Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Missão 
Velha, Estado do Ceará, 10  Período Legislativo do ano 2022. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano dois mil e vinte (2022), às 
15h00min, na Sede Própria da Câmara Municipal - Palácio José Correia Lima, 
sito nesta Cidade, na Rua Padre Cícero, S/N°. Centro, presentes os Senhores 
Vereadores: José Nairton Macedo Costa - Presidente, Hernesto Silva 
Vasques - Vice-Presidente, Juarez Darlan Landim Barros - 1 
Secretário, Francisco de Assis Borges Landim - 20  Secretário, 
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Rafael Tavares de Luna, José Levi Almeida Macêdo, Macielle Dantas 
Brandão Macêdo, Marley Macedo Ribeiro de Oliveira e Vaneuson 
Pereira de Araújo. O Vereador José Divanildo de Andrade justificou a 
ausência. Iniciando os trabalhos com a recitação de um Pai Nosso e uma Ave 
Maria, em seguida, foi realizada a chamada nominal dos Vereadores e 
havendo número legal, foi declarada aberta a reunião concomitante 
aprovação, por unanimidade, da Ata da Sessão anterior. EXPEDIENTE: 
Ofício endereçado ao Suplente de Vereador do Partido Democrático 
Brasileiro - PDT, o Sr. José Aluísio Silva convocando-o para assumir 
uma Cadeira no Poder Legislativo na Sessão ora em andamento, em 
decorrência da licença médica do Vereador George Fechine Tavares. 
Em tempo, o supracitado Parlamentar não compareceu. PROCESSO 
LEGISLATIVO N° 031/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA MACIELLE 
MALLL)U, L)AIAL)U LL 04 DE MAIO DE 2022, CUJA tmtrflA: 

"DENOMINA O ESPAÇO PUBLICO QUE INDICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS", Proposição encaminhada para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. MATERIAS PARA A ORDEM 
DO DIA: PROCESSO LEGISLATIVO N° 011/2022, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DATADO DE 22 DE 
MARÇO DO ANO EM CURSO, CUJA EMENTA: "INSTITUI A POLÍTICA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"; PROCESSO LEGISLATIVO N° 025/2022 DE 
AUTORIA DO VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS BORGES LANDIM, 
DATADO DE 20 DE ABRIL DE 2022, CUJA EMENTA: "DENOMINA O 
LOGRADOURO PÚBLICO QUE INDICA E DÁ OUT' PROVIDÊNCIAS"; 
PROCESSO LEGISLATIVO N° 030/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR 
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José N.4:. " cedo Costa-PT 
Presidente 

JOSÉ NAIRTON MACEDO COSTA, DATADO DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
CUJA EMENTA: "DENOMINA O LOGRADOURO PÚBLICO QUE INDICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", Projetos devidamente acompanhado dos 
seus respectivos pareceres opinativos. REQUERIMENTOS ESCRITOS: Ver. 
Marley MacêdoPDT: Ofícios direcionados a SEINFRA com as seguintes 
demandas: Serviço de melhoramento urbanística (limpeza, capinação e 
colocação de coletores de lixo) na Praça José Martins de Oliveira como 
também no entorno do referido espaço público e, Santuário da Mãe Rainha e 
E.E.M. Monsenhor Antônio Feitosa no Bairro Frei Damião. Ver. Eduardo 
Honorato Paulo-PDT: Ofícios para o Chefe do Poder Executivo fazendo-se 
acompanhar para diversas secretarias da administração direta solicitando 
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REQUERIMENTOS VERBAIS: EM VIRTUDE DE PROBLEMAS TECNICOS, 
A SESSÃO NÃO PODE SER GRAVADA. ORDEM DO DIA: Foram 
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quais foram aprovados por unani midade. PALAVRA FACULTADA: EM 
VIRTUDE DE PROBLEMAS TÉCNICOS,, A SESSÃO NÃO PODE SER 
GRAVADA. Ver. José Nah-ton Macêdo Costa-PT: Cumprimentou a todos, 
fez uso do microfone para agradecer a presença de todos os participantes da 
Sessão, Sem oradores e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrado os trabalhos, do que para constar, eu, Juarez Darlan Landim Barros 
- 10  Secretário, fiz digitar a presente Ata, que depois de lida e achada 
conforme, vai devidamente assinada. Missão Velha(CE), 04 de maio de 2022. 
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Juarez Darlan Landim Barros-MDB 

10  Secretário 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ 

Ofício Circular n2  25/2022-IPC Fortaleza, 02 de maio de 2022. 

A Sua Excelência o(a) 

Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal 

Prezado (a) Senhor(a), 

Ao cumprimentá-lo(a), informamos que o Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), por meio 

do Instituto Escola Superior de Contas e Gestão Pública Ministro Plácido Castelo (lPC), órgão de educação 

'-rporativa desta Corte de Contas, estará retomando as atividades do Programa TCEduc 2022, durante este 

'tri1O. 

O Programa TCEduc reafirma o seu compromisso em orientar os gestores e servidores públicos 

acerca de temas relevantes da gestão pública e, ainda, em fornecer ao cidadão instrumentos de 

transparência e conhecimentos imprescindíveis ao exercício do controle social. 

E revestido de uma singularidade em oferecer qualificações que estejam voltadas para as diversas 

transformações que a gestão pública perpassa em vários momentos e, ainda, do compromisso em sempre 

fornecer ao cidadão instrumentos de transparência e conhecimentos imprescindíveis ao exercício do 

controle social, o TCEduc 2022 desenvolverá ações educacionais voltadas a gestão pública. 

Para tanto, serão ofertados temas pertinentes aos diversos atos de gestão e procedimentos a 

serem observados, obrigações legais e vedações devidas aos Poderes Executivos e Legislativos municipais. 

Os cursos são gratuitos e as inscrições deverão ser efetuadas por meio do Sistema de Gestão 

Educacional (SIGED), disponível no site do IPC (www.ipc.tce.ce.gov.br), por meio do link 

TEMAS
SEGMENTOS 

CARGA HORÁRIA 

- 
.A.ONST RUINDO A GOVERNANÇA PUBLICA NO ÂMBITO MUNICIPAL - 8h/a

Poderes Executivo e 

Legislativo 

NOVA LEI DE LICITAÇÃO (LEI 14.133/21):. APLICAÇÃO PRÁTICA - 8h/a Poderes Executivo e 

Legislativo 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS( LGPD) E LEI DO GOVERNO DIGITAL:
Poderes Executivo e 

IMPACTOS NOS MUNICÍPIOS - 8h/a
Legislativo 

A OUVIDORIA TRANSVERSAL E O SEU PODER DE INFLUENCIA NAS
Jurisdicionados, Sociedade 

ORGANIZAÇÕES - 8h/a
Civil e Instituições de Ensino 

Superior 

FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - O PAPEL DO VEREADOR - 
Poder Legislativo 

8h/a 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
www.tce.ce.gov.ce 
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